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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 03/2024 

 
 
 

MUNICÍPIO DE MACHADINHO ‐ RS 

  SECRETARIAS MUNICIPAIS 

HORÁRIO: 09 horas 

DATA: 05 de Abril de 2024 

LOCAL: Portal de Compras Públicas ‐  www.portaldecompraspublicas.com.br 

TIPO DE JULGAMENTO: Menor Preço por item 

MODO DE DISPUTA: Aberto/Fechado 

REGISTRO DE PREÇOS 

 

Registro de preços objetivando  futuras 
Aquisições de produtos de higiene e 
limpeza, materiais de copa e cozinha e 
utensílios  para todas as secretarias do 
Município. 

 

ALCIR GRISON, Prefeito Municipal de Machadinho, Rio Grande do Sul, no uso 

de suas atribuições, torna público, para conhecimento dos interessados, a realização 

de licitação na modalidade pregão eletrônico para Registro de Preços, na forma 

eletrônica, do tipo menor preço por item, com sessão pública a ser realizada através do 

site www.portaldecompraspublicas.com.br , objetivando a contratação de empresa para 

a entrega dos itens descritos no  Anexo I ‐ TERMO DE REFERÊNCIA, e nos termos da 

Lei Federal nº 14.133 de 1º de abril de 2021 e do Decreto Municipal nº 957/2024 de 03 

de janeiro de 2023. 

 
A sessão virtual do pregão eletrônico será realizada no seguinte endereço: 

www.portaldecompraspublicas.com.br, no dia 05 DE ABRIL DE 2024, às 09 

HORAS, podendo as propostas e os documentos ser enviados até às 09 horas, sendo 

que todas as referências de tempo observam o horário de Brasília. 

1. DO OBJETO: 

1.1 Constitui objeto da presente licitação o REGISTRO DE PREÇOS objetivando   

futuras Aquisições de produtos de higiene e limpeza, materiais de copa e cozinha e 

utensilios para todas as secretarias do Município, cujas descrições e condições de 

entrega estão detalhadas No Termo de Referência (Anexo I). 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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1.2. As quantidades e o prazo de entrega  que vierem a ser adquiridos serão definidos 

na respectiva Autorização de Fornecimento (ou instrumento equivalente), que só será 

emitida dentro do prazo de validade do registro de preço correspondente a um ano 

contado da data de publicação da ata final, podendo ser prorrogada, por igual período, 

desde que comprovado o preço vantajoso, nos termos que determina o Art. 84 da Lei nº 

14/133/21. 

 

2. CREDENCIAMENTO E PARTICIPAÇÃO DO CERTAME 

2.1. Para participar do certame, o licitante deve providenciar o seu credenciamento, com 

atribuição de chave e senha, diretamente junto ao provedor do sistema, onde deverá 

informar‐se a respeito do seu funcionamento, regulamento e instruções para a sua 

correta utilização. 

2.2. As instruções para o credenciamento podem ser acessadas no seguinte sítio 

eletrônico www.portaldecompraspublicas.com.br; 

2.3. É de responsabilidade do licitante, além de credenciar‐se previamente no sistema 

eletrônico utilizado no certame e de cumprir as regras do presente edital: 

2.3.1. Responsabilizar‐se formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 

assumir como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 

praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do 

provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos 

decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

2.3.2. Acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório e 

responsabilizar‐se pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância 

de mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

2.3.3. Comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que 

possa comprometer o sigilo ou a inviabilidade do uso da senha, para imediato bloqueio 

de acesso. 

2.3.4. Utilizar a chave de identificação e a senha de acesso para participar do pregão 

na forma eletrônica. 

2.3.5. Solicitar o cancelamento da chave de identificação ou da senha de acesso por 

interesse próprio. 

2.4. O custo de operacionalização pelo uso da Plataforma de Pregão Eletrônico, a 

título de remuneração pela utilização dos recursos da tecnologia da informação ficará 
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a cargo do licitante, que poderá escolher entre os Planos de Adesão disponíveis na 

plataforma, através do site: www.portaldecompraspublicas.com.br; 

3. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO: 

3.1. Poderão participar deste Pregão os interessados cujo ramo de atividade seja 

pertinente e compatível ao objeto desta licitação, que atenderem a todas as exigências, 

constantes deste Edital e seus Anexos e da legislação a ele correlata,inclusive quanto 

à documentação, e que estejam devidamente credenciadas, através do site 

www.portaldecompraspublicas.com.br; 

3.2. A participação no Pregão Eletrônico se dará por meio da digitação da senha 

pessoal e intransferível do licitante e subsequente encaminhamento da proposta de 

preços, exclusivamente por meio da Plataforma Eletrônica, observada data e horário 

limite estabelecidos. 

3.3. A participação nesta licitação importa à proponente na irrestrita aceitação das 

condições estabelecidas no presente Edital, bem como, a observância dos 

regulamentos, normas administrativas e técnicas aplicáveis, inclusive quanto a 

recursos. A não observância destas condições ensejará no sumário IMPEDIMENTO da 

proponente, no referido certame; 

3.4. Não cabe aos licitantes, após sua abertura, alegação de desconhecimento de 

seus itens ou reclamação quanto ao seu conteúdo. Antes de elaborar suas propostas, 

as licitantes deverão ler atentamente o Edital e seus anexos, devendo estar em 

conformidade com as especificações do ANEXO I (TERMO DE REFERÊNCIA); 

3.5. Como requisito para participação no PREGÃO ELETRÔNICO o Licitante deverá 

manifestar, em campo próprio do Sistema Eletrônico, que cumpre plenamente os 

requisitos de habilitação e que sua proposta de preços está em conformidade com as 

exigências do instrumento convocatório, bem como a descritiva técnica constante do 

ANEXO I (TERMO DE REFERÊNCIA); 

3.6. A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta 

sujeitará o licitante às sanções previstas no edital e Leis Federais nº 14.133/2021; 

3.7. COMO CONDIÇÃO PARA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO, A LICITANTE 

ASSINALARÁ “SIM” OU “NÃO” EM CAMPO PRÓPRIO DO SISTEMA 

ELETRÔNICO,RELATIVO ÀS SEGUINTES DECLARAÇÕES: 
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3.7.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123 

de 2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 

42 a 49; 

3.7.1.1. Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de 

pequeno porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame; 

3.7.1.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e 

empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito 

de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 

123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte. 

3.7.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 

3.7.3. Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta 

apresentada está em conformidade com as exigências editalícias; 

3.7.4. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

3.7.5. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre 

e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de 

aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

3.7.6. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o 

licitante às sanções previstas em lei e neste Edital. 

3.7.7. Declaração de inexistência de Servidor Público ou Agente Político no quadro 

funcional da Empresa. 

3.7.8. Independentemente de declaração expressa, a simples apresentação de 

proposta implica submissão a todas as condições estipuladas neste Edital e seus 

Anexos, sem prejuízo da estrita observância das normas contidas na legislação 

mencionada em seu preâmbulo; 

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

4.1 As propostas e os documentos de habilitação exigidos no edital deverão ser 

enviados exclusivamente por meio do sistema eletrônico, até a data e horário 

estabelecidos no preâmbulo deste edital, observando os itens 5 e 6 deste Edital, e 

poderão ser retirados ou substituídos até a abertura da sessão pública. 

4.2 O licitante deverá declarar, em campo próprio do sistema, sendo que a falsidade 

da declaração sujeitará o licitante às sanções legais: 

4.2.1 O cumprimento dos requisitos para a habilitação e a conformidade de sua 

proposta com as exigências do edital, respondendo o declarante pela veracidade das 

suas informações, na forma da lei (art.63, I)
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4.2.2 Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e 

para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas 

(art. 63, IV). 

4.2.3 O cumprimento dos requisitos legais para a qualificação como microempresa ou 

empresa de pequeno porte, microempreendedor individual, produtor rural pessoa física, 

agricultor familiar ou sociedade cooperativa de consumo, se for o caso,  estando apto 

a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos arts. 42 ao 49 da Lei 

Complementar nº 123 de 14 de dezembro de 2006, como condição para aplicação do 

disposto no item 3.7.1 deste edital (art.4º, §1º, I). 

4.2.4 Declaração de observância do limite de R$ 4.800.000,00 na licitação, limitada às 

microempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano‐calendário de realização 

da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos 

valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de 

enquadramento como empresa de pequeno porte (art. 4º, §2º). 

4.2.5 Que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos 

de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

4.3 Outros eventuais documentos complementares à proposta e à habilitação, que 

venham a ser solicitados pela pregoeira, deverão ser encaminhados no prazo máximo 

de 02(dois) dias úteis. 

 
5 PROPOSTA 

5.1 O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da 

data de abertura da sessão do pregão, estabelecida no preâmbulo desse edital. 

5.2 Os licitantes deverão registrar suas propostas no sistema eletrônico, mediante o 

preenchimento dos seguintes campos: 

5.2.1 Valor unitário e total do item; 

5.2.2 Marca, (Caso o licitante seja fabricante ou em caso de prestação de serviço ou 

fornecedor exclusivo onde a marca o identifique, deve‐se colocar como marca 
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PRÓPRIA), o não cumprimento acarretará imediatamente a DESCLASSIFICAÇÃO DA 

PROPOSTA; 

5.2.3 Fabricante (mesma situação do item 5.2.2); 

5.2.4 Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à 

especificação do Anexo I – TERMO DE REFERÊNCIA, indicando, no que for aplicável, 

o modelo, prazo de validade ou de garantia, número do registro ou inscrição do bem no 

órgão competente, quando for o caso; 

5.3 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada; 

5.4 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam 

direta ou indiretamente no fornecimento dos bens; 

5.5 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 

exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 

alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto; 

5.6 As propostas cadastradas no Sistema NÃO DEVEM CONTER NENHUMA 

IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA PROPONENTE, visando atender o princípio da 

impessoalidade e preservar o sigilo das propostas. 

5.7 Qualquer elemento que possa identificar o licitante importará na desclassificação da 

proposta. 

5.8. A empresa licitante ganhadora deverá apresentar junto a Proposta atualizada, o 

catálogo ou folder em língua portuguesa com a identificação do item contendo desenho 

ou fotografia do item, bem como, as suas especificações técnicas. 

 
6 DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

Para fins de habilitação neste pregão, a licitante deverá enviar os seguintes 

documentos, observando o procedimento disposto no item 4 deste Edital: 

6.1 HABILITAÇÃO JURÍDICA 

a) No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede ou; 

I. Ato constitutivo ‐ Estatuto ou Contrato Social ‐ e alterações em vigor, devidamente 

registradas e arquivadas na repartição competente, para as Sociedades Comerciais, e, 

em se tratando de Sociedades por Ações, acompanhado de documentos de eleição de 

seus administradores, ou; 
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II. Inscrição do ato constitutivo, no caso de Sociedades Civis, acompanhada de prova 

da diretoria em exercício, ou; 

III. Decreto de autorização, em se tratando de empresas ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido 

pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir; 

IV. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade 

limitada ‐ EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 

registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento 

comprobatório de seus administradores, ou; 

b) Caso o representante legal da empresa, não seja sócio‐gerente ou diretor, deverá 

anexar instrumento público ou particular de procuração, a fim de comprovar os poderes 

do outorgante. 

c) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ/MF) ou 

comprovante de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF). 

 
6.2 HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA 

a) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – 

FGTS, emitida pela Caixa Econômica Federal em vigor; 

b) Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de 

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), ou Certidão Positiva de Débitos 

Trabalhistas com os mesmos efeitos da CNDT conforme lei 12.440, de 07 de julho de 

2011, em vigor; 

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal e a Seguridade Social, incluindo 

os Débitos Previdenciários, mediante apresentação de Certidão Conjunta de Débitos 

Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, emitida pela Secretaria da 

Receita Federal do Brasil ou pela Procuradoria‐Geral da Fazenda Nacional, em vigor; 

d) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da 

licitante, mediante apresentação de certidão emitida pela Secretaria competente do 

Estado em vigor; 

e) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da 

licitante, mediante apresentação de certidão emitida pela Secretaria competente do 

Município; 
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f) Comprovante de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, 

se houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade 

e compatível com o objeto contratual; 

g) Comprovante que a licitante não sofreu sanções das quais decorra como efeito 

restrição ao direito de participar em licitações ou de celebrar contratos com a 

Administração Pública (CEIS), disponível no site https://certidoes.cgu.gov.br/. 

 

6.3 HABILITAÇÃO ECONÔMICO‐FINANCEIRA: 

a) Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da 

pessoa jurídica, em prazo não superior a 60 dias da data designada para a apresentação 

do documento; 

b) Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais 

demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, já exigível e 

apresentado na forma da lei, com a indicação do nº do Livro Diário, número de registro 

no órgão competente e numeração das folhas onde se encontram os lançamentos, 

que comprovem a boa situação financeira da empresa. 

B1) é vedada a substituição do balanço por balancete ou balanço provisório. 

B2) licitantes que utilizam a escrituração contábil digital ‐ ECD e que aguardam a 

autenticação do balanço patrimonial pela Junta Comercial poderão apresentar, em 

substituição ao registro, o protocolo de envio, no Sistema Público de Escrituração 

Digital ‐ SPED, do balanço à Receita Federal do Brasil. 

B3) As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas 

as exigências da habilitação e ficarão autorizadas a substituir os demonstrativos 

contábeis pelo balanço de abertura. 

 
6.4 QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

a) Atestado de “Capacitação Técnica”, EM NOME DA EMPRESA, fornecido por 

pessoa jurídica de direito público ou privado, de que executou, 

satisfatoriamente, contrato com objeto compatível com o ora licitado, em 

características, quantidades e prazos. 

 

 

https://certidoes.cgu.gov.br/
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7 VEDAÇÕES 

7.1 Não poderão disputar licitação ou participar da execução do contrato, direta ou 

indiretamente: 

a) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 

participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

b) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 

financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 

agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na 

gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

c) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 

de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

d) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, 

tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de 

trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo 

ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

e) agente público do órgão licitante, devendo ser observadas as situações que possam 

configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, 

nos termos da legislação que disciplina a matéria.(art. 9º, §1º). 
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7.2 O impedimento de que trata a alínea “a” do item 7.1, supra, será também aplicado 

ao licitante que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de 

burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada 

ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da 

personalidade jurídica do licitante. 

7.3 Durante a vigência do contrato é vedado ao contratado contratar cônjuge, 

companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de 

dirigente do órgão contratante ou de agente público que desempenhe função na licitação 

ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato (art. 48, parágrafo único). 

 
8 ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

8.1. No dia e hora indicados no preâmbulo, a pregoeira abrirá a sessão pública, 

mediante a utilização de sua chave e senha. 

8.2 O licitante poderá participar da sessão pública na internet, mediante a utilização de 

sua chave de acesso e senha, e deverá acompanhar o andamento do certame e as 

operações realizadas no sistema eletrônico durante toda a sessão pública do pregão, 

ficando responsável pela perda de negócios diante da inobservância de mensagens 

emitidas pelo sistema ou de sua desconexão, conforme item 2.3.2 deste Edital. 

8.3 A comunicação entre a pregoeira e os licitantes ocorrerá mediante troca de 

mensagens em campo próprio do sistema eletrônico. 

8.4 Iniciada a sessão, as propostas de preços contendo a descrição do objeto e do valor 

estarão disponíveis na internet. 

9. CLASSIFICAÇÃO INICIAL DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 

9.1. A pregoeira verificará as propostas apresentadas e desclassificará 

fundamentadamente aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos 

estabelecidos no edital. 

Observação: Serão considerados, para fins de julgamento, os valores constantes no 

preço até, no máximo, duas casas decimais após a vírgula, sendo desprezadas as 

demais, se houver, também em eventual contratação. 

9.2. Serão desclassificadas as propostas que: 

a) não atenderem às exigências contidas no objeto desta licitação; 

b) forem omissas em pontos essenciais; 

c) contiverem opções de preços ou marcas alternativas ou que apresentarem preços 

manifestamente inexequíveis. 
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9.3. Quaisquer inserções na proposta que visem modificar, extinguir ou criar direitos, 

sem previsão no edital, serão tidas como inexistentes, aproveitando-se a proposta no 

que não for conflitante com o instrumento convocatório. 

9.4. As propostas classificadas serão ordenadas pelo sistema e o pregoeiro dará início 

à fase competitiva, oportunidade em que os licitantes poderão encaminhar lances 

exclusivamente por meio do sistema eletrônico. 

9.5. Somente poderão participar da fase competitiva os autores das propostas 

classificadas. 

9.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos e serão informados, em tempo 

real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do seu autor, 

observando o horário fixado para duração da etapa competitiva, e as seguintes regras: 

9.6.1 O licitante será imediatamente informado do recebimento do lance e do valor 

consignado no registro. 

9.6.2. O licitante somente poderá oferecer valor inferior ao último lance por ele ofertado 

e registrado pelo sistema. 

9.6.3. Não serão aceitos dois ou mais lances iguais e prevalecerá aquele que for 

recebido e registrado primeiro. 

 
10 MODO DE DISPUTA 

10.1. Será adotado o modo de disputa aberto/fechado, em que os licitantes 

apresentarão lances públicos e sucessivos, observando as regras constantes no item 

10.2. A etapa competitiva, de envio de lances na sessão pública, durará dez minutos, 

improrrogáveis. 

10.3. Encerrado o prazo do item 10.2, o sistema encaminhará o aviso de fechamento 

iminente dos lances e, transcorrido o período de até dez minutos, aleatoriamente 

determinado, a recepção de lances será automaticamente encerrada. 

10.4. Encerrada a recepção dos lances, com o decurso do prazo do item 10.3, o sistema 

abrirá a oportunidade para que o autor da oferta de valor mais baixo e os autores das 

ofertas com valores até dez por cento superior àquela possam ofertar um lance final e 

fechado em até cinco minutos, que será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

10.5. Na ausência de, no mínimo, três ofertas nas condições de que trata o item 10.4, 

os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo 

de três, poderão oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, que será 

sigiloso até o encerramento do prazo. 

10.6. Encerrados os prazos estabelecidos nos itens 10.4 e 10.5, o sistema ordenará 
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os lances em ordem crescente de acordo com a melhor vantagem. 

10.7. Na ausência de lance final e fechado classificado nos termos dos itens 10.4 e 10.5, 

haverá o reinício da etapa fechada para que os demais licitantes, até o máximo de três, 

na ordem de classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até cinco 

minutos, que será sigiloso até o encerramento deste prazo, observado, após esta etapa, 

o disposto no item 10.6. 

10.8. Na hipótese de não haver licitante classificado na etapa de lance fechado que 

atenda às exigências para habilitação, a pregoeira poderá, auxiliado pela equipe de 

apoio, mediante justificativa, admitir o reinício da etapa fechada, nos termos do disposto 

no item 10.7. 

10.9. Na hipótese de o sistema eletrônico desconectar para a pregoeira no decorrer da 

etapa de envio de lances da sessão pública e permanecer acessível aos licitantes, os 

lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos realizados. 

10.10. Quando a desconexão do sistema eletrônico para a pregoeira persistir por 

tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente 

decorridas vinte e quatro horas após a comunicação do fato aos participantes, no sítio 

eletrônico www.portaldecompraspublicas.com.br . 

 

11 CRITÉRIOS DE DESEMPATE 

11.1 Encerrada etapa de envio de lances, será apurada a ocorrência de empate, nos 

termos dos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006, sendo assegurada, como 

critério do desempate, preferência de contratação para as beneficiárias que tiverem 

apresentado as declarações de que tratam os itens 4.2.3 e 4.2.4 deste Edital; 

11.1.1 Entende‐se como empate, para fins da Lei Complementar nº 123/2006, aquelas 

situações em que as propostas apresentadas pelas beneficiárias sejam iguais ou 

superiores em até 5% (cinco por cento) à proposta de menor valor. 

11.1.2 Ocorrendo o empate, na forma do subitem anterior, proceder‐se‐á da seguinte 

forma: 

a) A beneficiária detentora da proposta de menor valor será convocada via sistema para 

apresentar, no prazo de 5 (cinco) minutos, nova proposta, inferior àquela considerada, 

até então, de menor preço, situação em que será declarada vencedora do certame. 

b) Se a beneficiária, convocada na forma da alínea anterior, não apresentar nova 

proposta, inferior à de menor preço, será facultada, pela ordem de classificação, às 

 
 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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demais microempresas, empresas de pequeno porte ou cooperativas remanescentes, 

que se enquadrarem na hipótese do item 11.1. deste edital, a apresentação de nova 

proposta, no prazo previsto na alínea a deste item. 

11.1.3 O disposto no item 11.1.2. não se aplica às hipóteses em que a proposta de 

menor valor inicial tiver sido apresentado por beneficiária da Lei Complementar nº 

123/2006. 

11.1.4 Se não houver licitante que atenda ao item 11.1 e seus subitens, serão utilizados 

os seguintes critérios de desempate, nesta ordem (conforme art. 60): 

a) disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova 

proposta em ato contínuo à classificação; 

b) avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual serão ser 

utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações 

decorrentes de outras contratações; 

d) desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos 

órgãos de controle. 

11.2 Em igualdade de condições, se não houver desempate, será assegurada 

preferência,sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou prestados por: 

a) empresas estabelecidas no território do Estado do Rio Grande do Sul; 

b) empresas brasileiras; 

c) empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

e) empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 

de dezembro de 2009. 

12 NEGOCIAÇÃO E JULGAMENTO 

12.1. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, inclusive com a 

realização do desempate, se for o caso, o pregoeira poderá encaminhar, pelo sistema 

eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que 

seja obtida melhor proposta. 

12.2. A resposta à contraproposta e o envio de documentos complementares, 

necessários ao julgamento da aceitabilidade da proposta, inclusive a sua adequação ao 

último lance ofertado, que sejam solicitados pela pregoeira, deverão ser encaminhados 

no prazo fixado no item 5.3 deste Edital. 

12.3. Encerrada a etapa de negociação, será examinada a proposta classificada em 

primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação 

valor de referência da Administração. 
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12.4. Não serão consideradas, para julgamento das propostas, vantagens não 

previstas no edital. 

12.5 Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final 

superior ao preço máximo fixado, ou que apresentar preço manifestamente inexequível; 

12.6 A pregoeira poderá convocar o licitante para enviar documento digital 

complementar, por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) 

horas, sob pena de não aceitação da proposta. 

12.7 O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo pregoeira por solicitação escrita 

e justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pela 

pregoeira. 

 
13 VERIFICAÇÃO DA HABILITAÇÃO 

13.1. Os documentos de habilitação, de que tratam os itens 6.1., 6.2. e 6.3., enviados 

nos termos do item 4.1, todos deste edital, serão examinados pela pregoeira, que 

verificará a autenticidade das certidões junto aos sítios eletrônicos oficiais de órgãos e 

entidades emissores. 

13.2. As certidões apresentadas na habilitação, que tenham sido expedidas em meio 

eletrônico, serão tidas como originais após terem a autenticidade de seus dados e 

certificação digital conferidos pela Administração, dispensando nova apresentação, 

exceto se vencido o prazo de validade. 

13.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação 

complementares, necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já 

apresentados, o licitante será convocado a encaminhá‐los, em formato digital, via 

sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de inabilitação; 

13.4 Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF 

diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos; 

13.5 Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, 

e se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto 

aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos 

somente em nome da matriz; 

13.6 Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de 

números de documentos pertinentes à Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos 

Federais e à Dívida Ativa da União, emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil 

ou pela Procuradoria‐Geral da Fazenda Nacional, por constar no 



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MACHADINHO 

Av. Frei Teófilo, 414 – Machadinho - Rs 
 

Edital de Pregão Eletrônico 03/2024                                                                                     15 

 

 
 

próprio documento que é válido para matriz e filiais, bem assim quanto ao Certificado 

de Regularidade do FGTS, quando o 

licitante tenha o recolhimento dos encargos centralizado, devendo, desta forma, 

apresentar o documento comprobatório de autorização para a centralização. 

13.7 A beneficiária da Lei Complementar nº 123/2006, que tenha apresentado a 

declaração exigida no item 4.2.3 e 4.2.4 deste Edital e que possua alguma restrição na 

comprovação de regularidade fiscal e/ou trabalhista, terá sua habilitação condicionada 

ao envio de nova documentação, que comprove a sua regularidade, em 5 (cinco) dias 

úteis, prazo que poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, a critério da 

Administração, desde que seja requerido pelo interessado, de forma motivada e durante 

o transcurso do respectivo prazo. 

13.8 Na hipótese de a proposta vencedora não for aceitável ou o licitante não atender 

às exigências para habilitação, a pregoeira examinará a proposta subsequente e assim 

sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que 

atenda ao edital. 

13.9 A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no 

prazo de até 24 (vinte e quatro) horas, a contar da solicitação da pregoeira no 

sistema eletrônico e deverá: 

A. Ser redigida em língua portuguesa, digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, 

entrelinhas ou ressalvas, devendo ser assinada pelo licitante ou seu representante 

legal; 

B. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, 

para fins de pagamento; 

C. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em 

consideração no decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção 

à Contratada, se for o caso; 

D. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como, validade da 

proposta, marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada; 

E. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário 

em algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 12º, II da Lei nº 

14.133/21); 

F. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os 

primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos 

por extenso, prevalecerão estes últimos; 
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G. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste 

Edital, sem conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o 

julgamento a mais de um resultado, sob pena de desclassificação; 

H. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo 

considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que 

estabeleça vínculo à proposta de outro licitante; 

I. A proposta readequada, anexada ao sistema deverá conter os valores adequados 

ao ultimo lance ofertado e de acordo com os anexos do processo. 

I.1 Nenhuma proposta poderá ser apresentada considerando o regime de 

tributação simplificado, sob pena de desclassificação, o que se aplica para ME/EPP 

optante do Simples Nacional ou para MEI; 

13.10 As Certidões que não possuírem prazo de validade, somente serão aceitas com 

data de emissão não superior a 60 (sessenta) dias consecutivos de antecedência da 

data de abertura da sessão deste Pregão; 

13.11 Constatado o atendimento às exigências estabelecidas no Edital, o licitante será 

declarado vencedor, oportunizando‐se a manifestação da intenção de recurso. 

14 RECURSO 

14.1 Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da 

licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, 

será concedido o prazo de no mínimo 30 (trinta) minutos, para que qualquer licitante 

manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual (is) 

decisão (ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema; 

14.2 Havendo quem se manifeste, caberá a pregoeira verificar a tempestividade e a 

existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o 

recurso, fundamentadamente. Nesse momento a pregoeira não adentrará no mérito 

recursal, mas apenas verificará as condições de admissibilidade do recurso; 

14.3 A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer 

importará a decadência desse direito; 

14.4 Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três 

dias para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, 

desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo 

sistema eletrônico, em outros três dias, que começarão a contar do término do prazo do 

recorrente, sendo‐lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à 

defesa de seus interesses 
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14.5 O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão 

recorrida, que, se não reconsiderar o ato ou a decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, 

encaminhará o recurso com a sua motivação à autoridade superior, a qual deverá 

proferir sua decisão no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento 

dos autos. 

14.6 O acolhimento do recurso implicará invalidação apenas de ato insuscetível de 

aproveitamento. 

14.7 O recurso interposto dará efeito suspensivo ao ato ou à decisão recorrida, até 

que sobrevenha decisão final da autoridade competente (art. 168). 

 
15 ENCERRAMENTO DA LICITAÇÃO 

15.1. Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos 

administrativos, o processo licitatório será encaminhado à autoridade superior, que 

poderá: 

a) determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades; 

b) revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade; 

c) proceder à anulação da licitação, de ofício ou mediante provocação de terceiros, 

sempre que presente ilegalidade insanável; 

d) adjudicar o objeto e homologar a licitação. 

 
 

16 CONDIÇÕES DE CONTRATAÇÃO 

16.1 O licitante vencedor será convocado para assinar o termo de contrato ou para 

aceitar ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo de validade da proposta, 

sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste 

Edital. 

16.2 O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, 

mediante solicitação da parte, durante seu transcurso, devidamente justificada, e desde 

que o motivo apresentado seja aceito pela Administração. 

16.3 Será facultado à Administração, quando o convocado não assinar o termo de 

contrato ou não aceitar ou não retirar o instrumento equivalente no prazo e nas 

condições estabelecidas neste Edital, convocar os licitantes remanescentes, na ordem 

de classificação, para a celebração do contrato nas condições propostas pelo licitante 

vencedor. 
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16.4 Decorrido o prazo de validade da proposta indicado no item 5.1 deste Edital, sem 

convocação para a contratação, ficarão os licitantes liberados dos compromissos 

assumidos. 

16.5 Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação, nos termos do 16.3 

deste Edital, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização 

nos termos do edital, poderá: 

a) convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classificação, 

com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; 

b) adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes 

remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de 

melhor condição. 

16.6 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou 

retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração caracterizará 

o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades legalmente 

estabelecidas, previstas neste edital, e à imediata perda da garantia de proposta em 

favor do órgão licitante. 

 
17 DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

17.1 As despesas referentes ao objeto serão empenhadas na seguinte dotação 

orçamentária: 

07-Secretaria de Educação e Cultura 

01-Art 212 CF-MDE 

2.032-Manutenção das atividades do Ensino Fundamental 

33903000-Material de Consumo 

Cod de Empenho-814 

Recurso 20 

 

18. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

18.1.O pagamento será efetuado, em até 30 (trinta) dias, a contar da apresentação da 

nota fiscal ou documento equivalente de cobrança, após a entrega e conferência dos 

produtos. 

18.2. Ao emitir a Nota Fiscal a fornecedora deverá observar a retenção do  

Imposto de Renda (IR) de acordo com o que dispõe a Instrução Normativa RFB nº 

1234 de 2012, Lei nº 9.430 de 27 de dezembro de 1996. 
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18.3. Pelos débitos pagos em atraso, a Administração responderá perante a contratada 

pelo que deu causa, sendo que o critério de atualização monetária terá por base o IPCA. 

18.4. Para efetivação do pagamento, a CONTRATADA deverá apresentar junto ao 

Setor de Empenhos da Secretaria Municipal de Fazenda do Município, localizada no 

Prédio Administrativo, nº414, Centro, a nota fiscal e/ou fatura correspondente a 

mercadoria entregue ou serviço prestado de acordo com a respectiva autorização de 

compra, devendo ser emitida em nome do Município de Machadinho e contendo o 

número do Edital de Pregão Eletrônico nº 0/2024. 

18.5. No caso de atraso de pagamento pela CONTRATANTE, para fins de atualização 

monetária, remuneração do capital e compensação da mora, haverá a incidência uma 

única vez, até o efetivo pagamento, dos índices oficiais de remuneração básica e juros 

aplicados à caderneta de poupança. 

18.6. Quando requerido pela administração Municipal, a CONTRATADA obriga-se a 

apresentar os documentos acima relacionados no formato original (no caso de não ser 

gerado na internet). 

18.7. A falsificação de qualquer documento aqui listado ensejará o responsável em 

crime previsto na legislação 

 
19. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E DOS PRAZOS 

19.1 A Ata de Registro de Preços terá vigência de 01 (um) ano, podendo ser 

prorrogada, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso, nos termos 

que determina o Art. 84 da Lei nº 14/133/21. 

19.1.1 A Ata de Registro de Preços regular-se-á, no que concerne à execução, 

inexecução, alteração ou rescisão, pelas disposições da Lei Federal n° 14.133/2021, 

pelas disposições do edital e pelos preceitos do direito público. 

 
20. DAS OBRIGAÇÕES 

20.1 DO MUNICÍPIO: 

20.1.1 Exigir o exato cumprimento do objeto; 

20.1.2 Atestar nas notas fiscais/faturas o efetivo término da entrega do objeto; 

20.1.3 Aplicar ao licitante vencedor penalidades, quando for o caso; 

20.1.4 Prestar ao licitante vencedor toda e qualquer informação, por este solicitado, 

necessária à perfeita execução do objeto; 
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20.1.5 Efetuar o pagamento ao licitante vencedor no prazo avençado, após a entrega 

da Nota Fiscal no setor competente; 

20.1.6 Notificar, por escrito, o licitante vencedor da aplicação de qualquer sanção; 

20.1.7 Conferir, no local indicado para entrega, se objeto está de acordo com a Nota 

de Empenho, por meio de servidor designado pelo Secretário da Pasta requisitante. 

 
20.2 DO LICITANTE VENCEDOR 

20.2.1 Executar fielmente o objeto, respondendo pelas consequências de sua 

inexecução total ou parcial; 

20.2.2 Pagar todos os tributos que incidam ou venham a incidir, direta ou 

indiretamente, sobre o material e a mão de obra; 

20.2.3 Manter atualizados, junto ao Município, os dados cadastrais, com endereço 

completo, telefone e endereço de correio eletrônico (e-mail), dentre outras informações 

indispensáveis à comunicação entre o licitante vencedor e o Município, de modo a 

viabilizar as convocações, intimações e notificações quando se fizerem necessárias; 

20.2.4 Aceitar os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários no 

quantitativo do objeto, até o limite legal; 

20.2.5 Executar o objeto com boa qualidade, no preço, prazo e forma estipulados na 

proposta, no edital e seus anexos; 

20.2.6 Não ceder ou transferir a terceiros a execução do objeto, ainda que parcial, 

sendo nulo de pleno direito qualquer ato nesse sentido, além de constituir infração 

passível de penalidade, salvo em caso de autorização expressa do Município; 

20.2.7 Ser responsável pelos danos causados diretamente ao Município ou a terceiros 

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do objeto; 

20.2.8 Disponibilizar, sempre que necessário, equipamentos, ferramentas, materiais e 

pessoal devidamente habilitado para a execução do objeto; 

20.2.9 Responder pelo pagamento dos salários devidos pela mão de obra empregada 

na execução do objeto, pelos encargos trabalhistas, fiscais e previdenciários 

respectivos, e, por tudo mais que, como empregadora, deve satisfazer; 

20.2.10 Respeitar e exigir que o seu pessoal observe e respeite as normas sobre 

segurança, higiene e medicina do trabalho e sua regulamentação devendo fornecer aos 

seus empregados, quando necessário, os EPI´s de segurança; 
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20.2.11 Arcar com os custos de combustível e manutenção dos equipamentos que 

porventura necessite utilizar; 

20.2.12 Prestar ao Município toda e qualquer informação, por este solicitado, 

necessária à perfeita execução do objeto; 

 
21. DAS SANÇÕES E DAS PENALIDADES 

21.1 O licitante participante poderá ser responsabilizado administrativamente pelas 

seguintes infrações: 

I – Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não manter a 

proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado: 

a) Multa de 5% (cinco por cento) do valor global da proposta apresentada; 

b) Impedimento de licitar e contratar com o Município de Tapejara pelo prazo máximo 

de 03 (três) anos. 

II – Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação: 

a) Multa de 20% (vinte por cento) do valor global da proposta apresentada; 

b) Impedimento de licitar e contratar com o Município de Tapejara pelo prazo máximo 

de 03 (três) anos. 

c) Declaração de inidoneidade para contratar com a Administração Pública de todos os 

entes federativos, pelo prazo mínimo de 03 (três) anos e máximo de 06 (seis) anos. 

21.2 Os casos de inexecução do objeto, erro de execução, execução imperfeita, atraso 

injustificado e inadimplemento das obrigações, sujeitará o licitante vencedor às 

penalidades previstas na Lei 14.133/2021, das quais destacam-se: 

I – Advertência; 

II – Multa de 5% (cinco por cento) do valor total da proposta, por ocorrência, relativa à 

execução do objeto em desacordo com o solicitado; 

III – Multa de 1% (um por cento) do valor total da proposta, por dia de atraso injustificado 

na execução do objeto, além dos prazos estipulados no edital e seus anexos, limitado a 

30 (trinta) dias-multa; 

IV – Multa de 10% (dez por cento) do valor total da proposta, pela recusa injustificada 

em executar o objeto; 

V – Multa de 20% (vinte por cento) do valor total da proposta em caso de apresentação 

de declaração ou documentação falsa durante a execução do objeto, ou em caso de 

fraude a licitação ou prática de ato fraudulento na execução do objeto; 
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VI – Multa de 20% (vinte por cento) do valor total da proposta pela prática de ato lesivo 

previsto no artigo 5° da Lei 12.846/2013; 

VII – Impedimento de licitar e contratar com o Município de Tapejara pelo prazo 

máximo de 03 (três) anos, nas hipóteses previstas no parágrafo 4° do artigo 156 da Lei 

14.133/2021. 

VIII – Declaração de inidoneidade para contratar com a Administração Pública de todos 

os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nas 

hipóteses previstas no parágrafo 5° do artigo 156 da Lei 14.133/2021. 

21.3 A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado ao Município. 

21.4 Todas as sanções previstas neste edital poderão ser aplicadas cumulativamente 

com a multa. 

21.5 As penalidades administrativas somente serão aplicadas mediante regular 

processo administrativo, assegurada à ampla defesa e o contraditório, nos termos da 

Lei Federal 14.133/2023. 

 
22 PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÕES 

22.1. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório e os pedidos de 

impugnações poderão ser enviados a pregoeira, até três dias úteis anteriores à data 

fixada para abertura da sessão pública, por meio do seguinte endereço eletrônico: 

www.portaldecompraspublicas.com.br; 

22.2. As respostas aos pedidos de esclarecimentos e às impugnações serão 

divulgadas no seguinte sítio eletrônico www.portaldecompraspublicas.com.br. 

 

23. RECEBIMENTO DO OBJETO 

23.1. Os produtos deverão ser entregues no endereço indicado na respectiva Ordem 

de Compra. 

23.2. As mercadorias deverão ser entregues de forma parcelada, durante 01 (um) ano, 

a partir da assinatura da Ata de Registro de Preços, conforme a necessidade e emissão 

de ordem de entrega emitida pela Prefeitura Municipal de Machadinho. 

23.3. Emitida a ordem de compra, a licitante vencedora terá o prazo de até 10 (dez) dias 

para realizar a entrega das mercadorias. 

23.3. Ressalta-se que a entrega das mercadorias e a emissão da respectiva nota fiscal 

estão condicionadas estritamente ao recebimento da autorização de fornecimento. 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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23.4. Verificada a desconformidade de algum dos produtos, a licitante vencedora 

deverá promover as correções necessárias no prazo máximo de 5 (cinco) dias, 

sujeitando-se às penalidades previstas neste edital. 

23.5. A nota fiscal/fatura deverá, obrigatoriamente, ser entregue junto com o seu objeto. 

23.6. O recebimento das mercadorias, objetos desta licitação, será feito pelo fiscal do 

Contrato, que será designado posteriormente, que fará o recebimento nos termos do 

art. 140, inc. II, alíneas “a” e “b”, da Lei nº 14.133/21, da seguinte forma: 

a) provisoriamente, no ato da entrega dos produtos, para efeito de posterior verificação 

da conformidade dos mesmos com o solicitado na licitação; 

b) definitivamente, após a verificação da qualidade, características e quantidades das 

mercadorias e consequente aceitação, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis 

contados após o recebimento provisório. 

23.7. A nota fiscal/fatura deverá, obrigatoriamente, ser entregue junto com a 

mercadoria entregue no período. 

23.8. Todas as despesas relacionadas com a entrega correrão por conta da 

proponente vencedora, despesas estas previstas elou computadas na proposta. 

23.9. A não entrega dos materiais dentro do prazo do item 23.2, ensejará a revogação 

da ata de Registro de Preços e a aplicações das sanções previstas. 

 
24. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E DO TERMO DE COMPROMISSO: 

24.1. Homologada a licitação, será formalizada a Ata de Registro de Preços, com o(s) 

fornecedor (es) melhores classificados, indicando os preços e produtos a serem 

registrados. 

24.2. A(s) licitante(s) convocada(s) para, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados 

do recebimento da convocação, assinar (em) a Ata de Registro de Preços. O  prazo 

poderá ser prorrogado por igual período, mediante justificativa devidamente aceita pela 

Administração. 

24.3. A Ata de Registro de Preços deverá ser assinada pelo Representante legal das 

licitantes. 

24.4. A Ata de Registro de Preços destina-se a subsidiar o acompanhamento de preços. 

24.5. Na Ata de Registro de Preços contarão as hipóteses de revisão de preços, do 

cancelamento do registro, entre outros aspectos referentes à contratação. 
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25 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 

25.1 A proponente que vier a ser contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas 

condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, por 

conveniência da Administração, dentro do limite permitido pelo artigo 125 da Lei nº 

14.133/2021, sobre o valor inicial atualizado do contratado. 

25.2 Após a apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo 

decorrente de fato superveniente e aceito pela pregoeira. 

25.3 A Administração tem a prerrogativa de fiscalizar o cumprimento satisfatório do 

objeto da presente licitação, por meio de agente designado para tal função, conforme 

o disposto na Lei nº 14.133/2021. 

25.4 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou 

demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

25.5 O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico, do pregão 

eletrônico www.portaldecompraspublicas.com.br, e no site do município 

https://www.machadinho.rs.gov.br 

25.6 Uma vez incluído no processo licitatório, nenhum documento será devolvido; 

25.7 Na análise da documentação e no julgamento das Propostas Comerciais, a 

pregoeira poderá, a seu critério, solicitar o assessoramento técnico de órgãos ou de 

profissionais especializados; 

25.8 A participação do licitante nesta licitação implica no conhecimento integral dos 

termos e condições inseridas neste edital, bem como das demais normas legais que 

disciplinam a matéria; 

25.9 A presente licitação não importa, necessariamente, em contratação, podendo o 

Município de Machadinho revogá‐la, no todo ou em parte, por razões de interesse 

público, derivadas de fato superveniente comprovado, ou anulá‐la por ilegalidade, de 

ofício ou por provocação, mediante ato escrito e fundamentado, disponibilizado no 

sistema para conhecimento dos licitantes; 

25.10 Toda a documentação apresentada neste edital e seus anexos são 

complementares entre si, de modo que qualquer detalhe que se mencione em um 

documento e se omita em outro será considerado especificado e válido; 

25.11 Fica eleito o Foro da Comarca de São José do Ouro para dirimir quaisquer litígios 

oriundos da licitação e do contrato dela decorrente, com expressa renúncia a outro 

qualquer, por mais privilegiado que seja. 

25.12 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, o (s) seguinte (s) anexo (s): 
 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
https://www.machadinho.rs.gov.br/
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25.12.1 ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA; 

25.12.2 ANEXO II – MODELO DE DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE E DE 

CUMPRIMENTO AO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO ART. 7º DA CONSTITUIÇÃO 

FEDERAL; 

25.12.3 ANEXO III – DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO; 

25.12.4 ANEXO IV –MODELO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
 
 
 
 
 

 
Machadinho, 22 de Março de 2024. 

 
 
 
 

ALCIR GRISON  

Prefeito Municipal de Machadinho  
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ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA: 

 
 
 
 

1. DO OBJETO:  

 

Constitui objeto da presente licitação o REGISTRO DE PREÇOS objetivando  futuras 

Aquisições de produtos de higiene e limpeza, materiais de copa e cozinha e 

utensilios para todas as secretarias do Município. 

O registro de preços pelos valores unitários, visando a contratação do ITEM, a que diz 

respeito este Pregão tem por objeto o fornecimento descrito e especificado abaixo, 

contratável sob as seguintes condições, dentre outras previstas neste edital: 
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Lote Item Cód Prod Und Quant Vl Unit 
1 1 1045 Absorventes higiênicos com abas, de 

tamanho normal, cobertura suave- pacote 
contendo 8 unidades 

PAC 100 4,60 

1 2 3867 Adesivo Instantâneo À Base De Etil 
Cianoacrilato, Monocomponente Em Gel. 
Bisnaga Contendo 5 Gramas 

UN 100 11,90 

1 3 1948 Água sanitária com cloro ativo, para uso 
em lavagem de roupa, limpeza geral e 
desinfecção de frutas, verduras e legumes. 
Composição química: hipoclorito de sódio, 
hidróxido de sódio, cloreto. Teor cloro ativo 
variando de 2 a 2,50% sem cor e sem 
perfume - Frasco de 2 litros. 

Emb 2000 8,99 

1 4 1949 Álcool etílico 70° INPM- Álcool etílico 
hidratado - frasco de 1 litro 

FR 3000 8,29 

1 5 166 Álcool gel  70% - galão de 5 litros Emb 300 35,00 

1 6 1534 Algodão bola - Pacote 50g PAC 110 5,20 

1 7 127 Balde pvc com alça 15 litros UN 150 19,50 

1 8 1535 Bandeja De Isopor Rasa P/ Embalar Frios, 
medidas 210x140x18mm 

UN 350 1,10 

1 9 1434 Branqueador Anil em pedra - Caixa 
contendo 10 cubos de 9 gramas cada um 

CX 150 30,00 

1 10 1536 Canudo para Refrigerante Cores Sortidas 
com 100 Unidades, nas medidas 3,5mm de 
diâmetro x 24,5cm de comprimento 

PAC 40 6,00 

1 11 1049 Cloro Galão 5 litros GL 200 30,00 

1 12 1384 Concentrado anti-mofo à base de 
hipoclorito de sódio - frasco de 1l 

FR 1000 14,99 

1 13 128 Copos descartáveis , com capacidade de 
300 ml, em pacotes contendo 100 
unidades 

Emb 650 13,10 

1 14 129 Copos descartáveis para café , 80 ml, 
embalagem contendo 100 unidades 

Emb 300 7,99 

1 15 1245 Copos Descartáveis 180 ml com 100 
unidades o pacote  

PAC 800 9,29 

1 16 1538 Creme dental infantil, com fluor ativo - 
embalagem 50g 

UN 20 11,50 

1 17 1539 Creme para pentear kids, cabelos 
cacheados - Frasco 300ml 

UN 40 18,50 

1 18 1386 Curativo adesivo formato retangular - caixa 
com 10 unidades 

CX 300 3,50 

1 19 1387 Desengordurante líquido - frasco 500ml 
com Spray 

FR 400 20,00 

1 20 5864 Desinfetante para uso geral, Aspecto 
Físico Líquido. Ação: Germicida, 
bactericida e perfuma. Composição 
Aromática: Diversos. Frasco De 2 Litros.  

FR 1500 8,99 

1 21 5865 Detergente concentrado removedor de 
sujeiras, Componentes ativos: Ácido 
Dodecil Benzeno Sulfônico e Ácido 
Glicólico, com tensoativo biodegradável.  - 
frasco 2l 

FR 1100 33,00 

1 22 1389 Detergente líquido de louça neutro, com 
glicerina, testado dermatologicamente - 
frasco com 500ml 

FR 2000 2,29 

1 23 1391 Escova de vaso sanitário com suporte UN 150 10,00 
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1 24 1392 Escova para lavar roupas, base e cerdas 
em material plástico resistente e 
ergonômica, composição: material 
sintético e metal 

UN 100 4,99 

1 25 1050 Espanador UN 25 60,00 

1 26 1053 ESPONJA DE AÇO INOX – específica 
para remover a sujeira pesada 

UN 550 3,00 

1 27 1393 Esponja de lã de aço para remover sujeiras 
difíceis e dar brilho- pacote com 60g 
contendo 8 unidades 

PAC 900 2,99 

1 28 1394 Esponja em aço inox para renovar o brilho 
das panelas sem riscar, não enferruja, não 
esfarela, não risca e com alta durabilidade 
- pacote com 1 un. De 7g) 

UN 600 5,50 

1 29 3876 Esponja para louça com espuma e manta 
abrasiva de alta qualidade, tamanho de 
110mm x 75mm x20mm  

UN 2500 1,90 

1 30 1396 Filme de pvc 28cm 28cmx15mts (rolos) ROL 400 6,00 

1 31 1397 Folha de alumínio para uso domestico, 
esterilizado, rolo 45cmx7,5m 

ROL 210 11,10 

1 32 3877 Folhas Abrasivas ultra fina 134X240mm, 
para limpeza em geral formada a partir de 
uma manta não tecida, constituída por 
fibras sintéticas de nylon, mineral óxido de 
alumínio e resina à prova d’água. 

UN 300 3,50 

1 33 2435 Fósforo Longo caixa Grande Contendo 200 
Palitos De Fósforos Longos 

CX 500 5,00 

1 34 1056 Fraldas Descartáveis Tripla Proteção 
Mega G - 48 Unidades 

PAC 60 53,00 

1 35 1057 Fraldas Descartáveis Tripla Proteção 
Mega M - 54 Unidades  

PAC 50 53,00 

1 36 1058 Fraldas Descartáveis Tripla Proteção 
Mega P –  60  Unidades 

UN 50 53,00 

1 37 1059 Fraldas Descartáveis Tripla Proteção 
Mega XG - 42 Unidades  

PAC 60 53,00 

1 38 1399 Guardanapo de papel, folha simples, 
branco, no tamanho de 23cm x22cm, 
pacote contendo 50 unidades 

PAC 1500 3,10 

1 39 1400 Hastes flexíveis com pontas 100% algodão 
com antigermes - caixa com 75 unidades 

CX 60 3,50 

1 40 2437 Lava roupas profissional em pó, sem 
perfume, embalagem 4kg, com tensoativo 
biodegradável. ( Equivalente, similar ou de 
melhor qualidade que o das marcas omo e 
brilhante.) 

Emb 1000 65,00 

1 41 1401 Limpador de forno composto com, soda 
cáustica, coadjuvante, veículo e perfume. 
Limpa, dissolve gorduras incrustadas em 
fornos, chapas e grelhas de ferro. 
Embalagem com 250 gramas 

FR 100 20,00 

1 42 1062 Luvas de Látex para procedimento Tam. M 
, caixa com 100 unidades. 

CX 300 25,00 

1 43 1544 Luvas multiuso de látex flexíveis e 
resistentes com forro interno 100% 
algodão, nos tamanhos p e m - embalagem 
contendo 1 par 

Emb 900 6,99 
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1 44 3879 Luvas de ranhura cano longo 40cm, de 
látex natural, relevo antiderrapante na 
palma da mão e ponta dos dedos 

Emb 600 20,00 

1 45 1403 Mascara cirúrgica tripla descartável com 
elástico- caixa com 50 un. 

CX 120 20,00 

1 46 1545 Massa epóxi bicomponente ideal para o 
uso profissional, doméstico e artesanato - 
Embalagem 100g 

UN 50 12,00 

1 47 1404 Óculos de segurança incolor em 
policarbonato óptico, proteção lateral com 
sistema de ventilação indireta e tratamento 
antirrisco. Filtra 99,9% dos raios uva/uvb. 

UN 80 20,00 

1 48 1405 Pá para lixo com cabo  UN 150 17,00 

1 49 1546 Palito de bambu para churrasco com 
25cm- Pacote com 100 unidades 

PAC 200 5,10 

1 50 3940 Pano De Chão, saco de algodão xadrez – 
De Boa Qualidade, Medindo 58x88cm 

UN 700 15,00 

1 51 5871 Pano de microfibra multiuso, alta absorção, 
resistente e que não solte fiapos, tamanho 
60cm x 80cm, 20% poliamida e 80% 
poliéster. 

UN 700 18,00 

1 52 2438 Pano de microfibra multiuso, alta absorção, 
resistente e que não solte fiapos, tamanho 
35cm x 35cm 

UN 380 8,00 

1 53 1407 Pano para limpeza de pisos em ambientes 
amplos, produzido em fibras diversas, 
tamanho 60x90cm, peso 140g 

UN 300 32,00 

1 54 3941 Pano saco alvejado duplo costurado e de 
primeira qualidade, com trama fechada, 
para limpeza tamanho 50x70cm, branco 
100% algodão 

UN 250 16,00 

1 55 5872 Papel Higiênico Branco, Rolo De 30 
Metros, Folha Dupla - Fardo Com 16 
Pacotes 

FD 700 70,00 

1 56 1065 PAPEL HIGIÊNICO ROLÃO – de 300 
metros - Fardos com 8 rolos cada.  

FD 90 60,00 

1 57 167 PAPEL TOALHA CREME  - Com 3 Dobras, 
Medindo 20x23cm Pct Com 1000 Und. 

PAC 2000 18,00 

1 58 172 Papel toalha folhas intercaladas branco 
Luxo , com 3 dobras, medindo 20x23 cm,  
pct com 1000 unidades. 

Emb 1500 19,00 

1 59 1186 Pilha Alcalina AA com 2 unidades  Emb 300 3,99 

1 60 1185 Pilha alcalina palito AAA com 2 unidades  Emb 300 4,99 

1 61 1950 Prendedor de roupas em madeira - pacote 
contendo 12 unidades 

Emb 350 3,10 

1 62 1548 Prendedor de roupas plástico, prendedura 
sem arame  - Pacote Contendo 12 
Unidades  

PAC 120 7,00 

1 63 1549 Respirador semifacial descartável 
dobrável, confeccionado com filtro de 
manta sintética, para uso contra 
aerodispersoides (partículas) gerados 
mecanicamente. As partículas podem ser 
sólidas ou líquidas geradas de soluções ou 
suspensões aquosas. Equipada com 
válvula de exalação. Classe PFF2. 

UN 300 6,00 
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1 64 1412 Rodo de aço de alta resistência (cabo 
soldado na base) com pintura epoxi, com 
solda mig industrial, com refil substituível, 
com base de aproximadamente 40 cm e 
altura com o cabo de 1,55m 

UN 80 40,00 

1 65 1951 Rodo de espuma, com cabo UN 100 26,00 

1 66 1952 Rodo com manta abrasiva, com cabo UN 200 18,00 

1 67 3970 Rodo plástico resistente, composto de 
polipropileno, master e e.v.a,  

UN 110 20,00 

1 68 1414 Rodo plástico resistente, composto de 
polipropileno, master e e.v.a, com base de 
aproximadamente 80 cm 

UN 120 16,00 

1 69 2439 Sabão em barra glicerinado neutro, testado 
dermatologicamente – unidade de 200g 

UN 1000 6,00 

1 70 1953 Sabonete Gel Antisséptico Neutro -  galão 
5 litros 

GL 140 49,90 

1 71 1954 Sabonete líquido  com fragrancia - galão 5 
litros 

GL 170 51,50 

1 72 1067 Sabonete infantil de glicerina em barra de 
80 gramas 

UN 100 5,99 

1 73 1550 Saco de Papel para Hambúrguer, branco, 
medidas 13 x 16cm - embalagem com 500 
unidades 

PAC 25 56,00 

1 74 1551 Saco Para Lixo 100 Litros- Medindo 
100x100, espessura 10micras - Pacote  
Contendo 100 Unidades. 

PAC 1000 79,00 

1 75 154 Saco para lixo 15 litros -  embalagem 
contendo 10 unidades 

Emb 1000 3,00 

1 76 1420 Saco para lixo 30 litros - embalagem 
contendo 10 unidades 

PAC 1000 4,20 

1 77 156 Saco para lixo 50l litros - embalagem 
contendo 10 unidades 

Emb 1000 4,99 

1 78 1418 Saco plástico para congelar alimentos, 
capacidade de 5 kg – Rolo com 100 
unidades 

ROL 400 9,28 

1 79 1552 Saco plástico para congelar alimentos, 
capacidade de 7 kg – Rolo com 100 
unidades 

ROL 500 13,29 

1 80 1421 Saponáceo cremoso para multi-superfícies 
com cloro ativo, que limpa profundamente 

FR 900 9,00 

1 81 1422 Shampoo infantil dermatológicamente 
testado e que não arde os olhos - frasco 
com 200 ml 

FR 40 22,00 

1 82 1423 Solução líquida para dar brilho ao alumínio 
e inox sem esfregar- frasco 500ml 

FR 800 17,19 

1 83 5873 Toalha de louça em algodão branco, com 
estampa, com barra dupla, trama fechada 
de 1º qualidade, tamanho 68cm x 1,00m 

UN 600 13,00 

1 84 1425 Toalha de papel branca com alto poder de 
absorção e resistente mesmo molhada - 
pacote contendo 2 rolos com 60 toalhas 
cada picotadas medindo 19cm x 22cm 

PAC 500 5,69 

1 85 1554 Toalhas umedecidas, tamanho 15cm x 
20cm, sem alccol etílico, com aloe vera, 
espessa e macia, dermatologicamente 
testado, pacote com tampa -  Embalagem 
Com 100 Unidades 

PAC 160 16,50 
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1 86 1426 Touca branca descartável com elástico - 
Caixa com 100 unidades 

CX 80 18,00 

1 87 1555 Vareta Palito Algodão Doce De Bambu, 
40cm x 4mm - Embalagem com 100 
unidades 

PAC 200 23,00 

1 88 1556 Vassoura De Nylon Com Cabo Com 
Cerdas De Nylon Luxo, Base Em Madeira, 
Unidade Resistente, Chanfrada, Cerdas 
Com Comprimento Mínimo De 11 Cm, E 
Espessura Média De 0,88 Mm, Dispostas 
Em No Mínimo 4 Carreiras De Tufos 
Justapostos Homogêneos De Modo A 
Preencher Toda A Base, A Fixação Das 
Cerdas Deverá Ser Firme E Resistente 

UN 700 15,00 

1 89 1427 Vassoura de palha com cabo de madeira e 
reforço com 3 costuras 

UN 250 40,00 
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ANEXO IV ––MODELO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 

0/2024 

 

 

O MUNICÍPIO DE MACHADINHO, RS, neste ato representado pelo Prefeito 

Municipal, Senhor ALCIR GRISON, brasileiro, residente e domiciliado nesta cidade, 

considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma 

ELETRONICA, para REGISTRO DE PREÇOS n.º XX/2024, publicado no DOE de 

XX/XX/2023, processo administrativo n.º XXXX/2024, RESOLVE registrar os preços 

da empresa relacionadas na Ata da Sessão Pública do Pregão, de acordo com a 

classificação por ela alcançada e nas quantidades cotadas, atendendo as condições 

previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei n.º 14.133, de 

01 de abril de 2021 e suas alterações, e em conformidade com o Decreto Municipal nº 

957/2024 de 03 de janeiro de 2024, com as disposições a seguir: 

 
DO OBJETO 

A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição de 

materiais, especificado no item 1.1 Especificações do Objeto (Anexo I, Anexo IV do 

edital do Pregão Eletrônico nº xx/2024, que é parte integrante desta Ata, assim como a 

proposta vencedora, independentemente de transcrição. 

1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as 

contratações que deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica 

para a contratação pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do Registro a 

preferência de fornecimento em igualdade de condições. 

DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

A Ata de Registro de Preços terá vigência de 01 (um) ano, podendo ser prorrogada, por 

igual período, desde que comprovado o preço vantajoso, nos termos que determina o 

Art. 84 da Lei nº 14/133/21. 

 
Cada contrato firmado com o fornecedor terá vigência de acordo com as disposições 

definidas na minuta de contrato ou instrumento equivalente, a partir da data da 

assinatura ou retirada do instrumento. 
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DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor e demais 

condições ofertadas na proposta está contidos no Anexo I desta Ata de Registro de 

Preços. 

 
DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1. A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas as disposições 

contidas na Lei Federal n.º 14.133/21. 

4.2. O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução 

daqueles praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens 

registrados, cabendo à Administração Municipal promover as necessárias negociações 

junto aos fornecedores. 

4.3. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se 

superior ao preço praticado no Mercado, a Administração Municipal deverá: 

4.3.1. Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua 

adequação ao praticado pelo mercado; 

4.3.2. Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido; 

e 

4.3.3. Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação. 

4.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o 

fornecedor, mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o 

compromisso, a Administração Municipal poderá: 

4.4.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, 

confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a 

comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento; e 

4.4.2. Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação. 

4.5. Não havendo êxito nas negociações, a Administração Municipal deverá proceder 

à revogação da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção 

da contratação mais vantajosa. 

DO CANCELAMENTO DO REGISTRO 

5.1. O fornecedor terá o seu registro cancelado, por intermédio de processo 

administrativo específico, assegurado o contraditório e a ampla defesa, quando: 

5.1.1. Não cumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 
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5.1.2. Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, ou não 

assinar o contrato, no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

5.1.3. Não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior 

àqueles praticados no mercado; 

5.1.4. Por razões de interesse público, devidamente motivadas e justificadas. 

5.1.5. Não mantiver as condições de habilitação durante a vigência da Ata de Registro 

de Preços. 

5.2. O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preços na 

ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução 

contratual, decorrente de caso fortuito ou de força maior. 

 
6. DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

6.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das 

penalidades estabelecidas no edital e seus anexos. 

 
7. DAS DISPOSIÇÕES E CONDIÇÕES GERAIS 

7.1. As condições gerais do fornecimento, tais como prazos para a entrega e 

recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, 

penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de 

Referência e no edital. 

7.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de 

preços, inclusive o acréscimo. 

7.3. Nos casos omissos aplicar-se-ão as disposições constantes da Lei n.º 10.520, de 

2002, do Decreto n.º 5.450, de 2005, do Decreto n° 3.555, de 2000, da Lei nº 8.078, 

de 1990 – Código de Defesa do Consumidor, do Decreto nº 3.722, de 2001, da Lei 

Complementar n.º 123, de 2006, e da Lei n.º 14.133/21, subsidiariamente. 

7.4. O foro para dirimir questões relativas à presente Ata será o da Comarca de São 

José do Ouro, com exclusão de qualquer outro. 

 
 
 
 
 



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MACHADINHO 

Av. Frei Teófilo, 414 – Machadinho - Rs 
 

Edital de Pregão Eletrônico 03/2024                                                                                     35 

 

 
 
 
 

 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata, depois de lida e achada em 

ordem, vai assinada pelos contratantes e fiscais. 

 
Machadinho, XX de XXX de 2024. 

 
 

 
ALCIR GRISON 

                                          MUNICÍPIO DE MACHADINHO 

 
 
 

 
EMPRESA 

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 


